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Trata-se de análise proposição apresentada pelo executivo municipal, que dispõe sobre 

a abertura de crédito suplementar por anulação de receitas e por excesso de arrecadação não 

utilizado. 

A proposição foi inicialmente encaminhada, por meio do processo sob o protocolo 

149/2020 de 03/03/2020, referindo-se ao Projeto de Lei Complementar 05/2020, encaminhado 

pela Mensagem 011/2020. 

Processo encontra-se instruído com parecer orientador juntado pela Assessoria Jurídica 

em 03/03/2020, pela regular tramitação legislativa, encaminhado a essas Comissões reunidas 

para deliberação. 

Os créditos adicionais suplementares no valor de R$ 430.000,00 ( quatrocentos e trinta 

mil reais) atenderão as necessidades da municipalidade, visando aquisição de píer flutuante 

para atender à atividade pesqueira de Marataízes, sendo provenientes de anulação de dotação 

orçamentária conforme consta do anexo II do PLC 05/2020. 

É o relatório. 

II - PARECER DO RELATOR 

Sob o aspecto jurídico, após leitura e acurada análise do parecer jurídico, nada obsta o 

prosseguimento do presente projeto de Lei Complementar. 

A proposição tem tela é exigência legal, prevista na Lei 4.320/1964: 
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Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 

existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será 

precedida de exposição justificativa. 

§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 

comprometidos: 

IJ - os provenientes de excesso de arrecadaçf10; 

Ili - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 
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Sob o aspecto formal de iniciativa para deflagração do processo legislativo, o projeto 

foi apresentado a esta Casa pelo Chefe do Poder Executivo, conforme preconiza a Lei 

Orgânica, segundo o qual compete privativamente ao Prefeito: 

Art. 90. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que 
disponham sobre: 
III - orçamento anual , diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 

No mérito , a propositura encontra fundamento na competência do Município para 

disciplinar a matéria relacionada ao orçamento municipal: 

Art. 106. Compete privativamente ao Prefeito, além de outras 
atribuições previstas nesta Lei: 
II - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 
Lei Orgânica. 

Quanto à competência legislativa, a Lei Orgânica prevê: 

Art. 62. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, não 
exigida esta para as matérias de sua competência privativa, dispor 
sobre todas as matérias de competência do Município especialmente: 
III - votar o orçamento anual, o plano plurianual e a lei de diretrizes 
orçamentárias, bem como autorizar a abertura de créditos 
suplementares e especiais; 

Nesse passo, cabe exclusivamente ao Poder Legislativo Municipal autorizar a abertura 

dos créditos adicionais, suplementares nesse caso, por força do Art. 42, da Lei 4320/64, nos 

termos da LOM, trazidos alhures. 

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por 

lei e abertos por decreto executivo. 

Pelo compulsar dos autos, verificamos que a propositura em tela encontra-se 

devidamente instruída. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE, na forma apresentada clara e com as 

razões motivadoras, atendendo aos pressupostos legais e formais, estando apta a introduzir-se 
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no ordenamento jurídico municipal, motivo pelo qual , OPINAMOS pelo prosseguimento da 

tramitação legislativa. 

É o parecer conjunto dos Presidentes-relatores. 

Vereador Bruno Machado da Costa pela Comissão de Constituição e Justiça, Serviço 

Público e Redação Final. 

Vereador Rogério Viana Alves, pela Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, 

Fiscalização, Controle e Tomada de Contas. 

III - VOTO DAS COMISSÕES REUNIDAS 

O Vereador André Luiz Silva Teixeira, Vice-presidente da Comissão de Constituição 

e Justiça, Serviço Público e Redação Final acompanha o voto do Relator e vota pela regular 

tramitação legislativa da matéria. 

O Vereador Ademilton Rodovalbo Costa, membro da Comissão de Constituição e 

Justiça, acompanha o voto do Relator e vota pela regular tramitação legislativa da matéria. 

O Vereador Carlos de Freitas Fernandes, Vice-presidente da Comissão de Finanças, 

Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas, acompanha o voto do 

Relator e vota pela regular tramitação legislativa da matéria. 

O Vereador Edmo Carlos Brandão Mendes, membro da Comissão de Finanças, 

Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas, acompanha o voto do 

Relator e vota pela regular tramitação legislativa da matéria. 

IV-DECISÃO 

A Comissão de Constituição, Justiça, Serviço Público e Redação Final e a Comissão 

de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas. por 

unanimidade dos presentes, pinam pela constitucionalidade e pelo normal prosseguimento 

legislalivo, deven 'W° para discussão e vo1ação. 

~hadof! 
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação Final. 
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Vice-presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação Final 

Ademilton lalho Costa 
Membro da Comissão de Constituição e Justiça, Serviço Público e Redação Final 

(" 

~S~ VI~()- ·rt-L ~ 
Rogério Viana Alves 
Presidente Relator da Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e 

Toma de 

Carl s de es 
Vice-presidente da Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e 

Tom C tas 

Me bro da Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tornada 

de Contas 
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